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INDICAÇÃO Nº 161/2026 

 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pinhalzinho/SP. 

Assunto: Providências que especifica. 

Autores: Vereadores Rita de Cássia Aparecida Faria, Antonio Donizete da Silva, Murilo Cenci-
ani Franco, Pedro Gomes Franco Filho e Wagner Joé Franco de Godoi. 

 

Os Vereadores signatários, com assento nesta Casa Legislativa, no 
uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 159 do Regimento Interno, INDICAM ao Poder 
Executivo local, para que juntamente com a Secretaria Competente da Municipalidade, proceda 
a estudos visando a instalação de lombada, na Estrada Municipal Christovam Godoi, que liga 
o Bairro do Matão ao Bairro do Beneduzi, neste Município. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A providência se faz necessária, principalmente, próximo ao Ponto de 

Ônibus, do Bairro do Matão, onde as crianças esperam pelo transporte escolar.  
Vale ressaltar, que a construção da lombada tem por finalidade, fazer 

com que os condutores de veículos diminuam a velocidade ao transitarem na mencionada es-
trada, evitando acidentes, pois há muitos pedestres que por lá circulam.  
                                            Diante do exposto, solicitamos ao Executivo que tome as providên-
cias necessárias com a maior brevidade possível.       
                             

Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 2026. 

                      Vereadores: 

 

Rita de Cássia Aparecida Faria                             Antonio Donizete da Silva 
 
 

Murilo Cenciani Franco                                   Pedro Gomes Franco Filho 
 
 

Wagner José Franco de Godoi 


